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PODER

Julgado atrás das grades
Chiquinho Brazão é incluído 
em uma pequena relação de 
parlamentares que foram 
notificados do processo de 
cassação do mandato na Câmara 
enquanto estavam encarcerados

D
os 180 deputados acusa-
dos de quebra de deco-
ro parlamentar no Con-
selho de Ética da Câma-

ra, nesses 22 anos de existên-
cia do colegiado, cinco deles 
responderam ao processo na 
prisão, onde estavam detidos 
por decisões do Supremo Tri-
bunal Federal, instância que 
julga os parlamentares. Chi-
quinho Brazão, do Rio de Ja-
neiro e hoje sem partido, está 
a caminho de ser o sexto par-
lamentar dessa lista, encarce-
rado por decisão do ministro 
Alexandre de Moraes, do STF.

Os seis casos envolvem 
acusações das mais diver-
sas, de desvio de recursos 
públicos à acusação de man-
dar cometer um homicídio 
— caso de Brazão, apontado 
pelas investigações da Po-
lícia Federal (PF) como um 
dos responsáveis pelo assas-
sinato da vereadora Marielle 
Franco, em 2018 — quando 
morreu, também, o motoris-
ta Anderson Gomes. O con-
selho deverá se reunir nesta 
semana para instalar a ação 
contra o deputado fluminen-
se, que será notificado on-
de está preso, na penitenciá-
ria de segurança máxima de 
Campo Grande (MS).

Ao mesmo tempo, a Câma-
ra deverá apreciar nesta sema-
na a decisão do STF de man-
dar prender Brazão. No último 
dia 26, houve pedido de vista 
na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ). O relator, Darci 
de Matos (PSD-SC), deu pare-
cer a favor a prisão. O caso vai 
também ao Plenário da Casa.

A crença nos corredores do 
Congresso é de que dificilmen-
te os deputados irão votar pe-
lo relaxamento do encarcera-
mento do colega, dada a gra-
vidade da acusação. O atra-
so nessa decisão é visto como 
uma manobra de Arthur Lira 
(PP-AL) no cabo de guerra que 
mantém com o STF.

Um deputado que está pre-
so, e ao mesmo tempo é alvo de 
uma ação no Conselho de Éti-
ca, precisa ser notificado pes-
soalmente por um servidor da 
Câmara, ser cientificado de que 
está respondendo ao processo e 
assinar o documento de que es-
tá ciente. Essa etapa não pode 
ser cumprida por seu advogado.

O Correio levantou junto a 
esses funcionários da Câma-
ra algumas histórias relacio-
nadas aos cinco deputados 
notificados antes de Brazão. 
Eles contam que tiveram que 
se deslocar até a prisão on-
de os parlamentares estavam. 
Confira no infográfico ao lado.
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Indicado ao Supremo Tri-
bunal Federal (STF) pelo ex
-presidente Jair Bolsonaro 
(PL), o ministro Kassio Nu-
nes Marques votou a favor 
do entendimento de que a 
Constituição não permite 
uma intervenção militar so-
bre os Três Poderes. Com is-
so, o placar agora está em 10 
x 0 contra a tese do chamado 
“poder moderador” das For-
ças Armadas. Dias Toffoli não 
apresentou sua decisão e terá 
de fazê-lo hoje.

Nunes Marques decidiu 
acompanhar o relator da ação, 
ministro Luiz Fux. É o mesmo 
entendimento de Edson Fa-
chin, André Mendonça, Cár-
men Lúcia e Luís Roberto Bar-
roso. Os ministros Flávio Di-
no, Gilmar Mendes, Cristiano 
Zanin e Alexandre de Moraes 
também votaram junto com 
o relator, mas apresentaram 
seus votos.

A Ação Direta de Incons-
titucionalidade foi ajuiza-
da pelo PDT em 2020. A le-
genda questionou o STF so-
bre interpretações do ar-
tigo 142 da Constituição 
Federal, que trata das For-
ças Armadas. Bolsonaristas 
frequentemente utilizam o 
trecho para defender uma 
intervenção militar “dentro 
da legalidade”.

Bolsonaro, generais e ex-
ministros são investigados 
pela Polícia Federal por ten-
tativa de golpe. O grupo te-
ria produzido documentos e 
planejado ações para anular 
o resultado das últimas elei-
ções, evitar a posse de Lula 
e prender ministros do STF.

Voto de 
Nunes 
Marques 
faz 10 x 0

ARTIGO 142


